
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 
 

 

 
 

 
 

1. TEMPESTIVIDADE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. SÍNTESE DOS FATOS 

 

 



 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

3. MÉRITO 
3.1. ERRO MATERIAL QUE NÃO INVALIDA O ATESTADO. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

3.2. RECORRENTE OBJETIVA TUMULTUAR O PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

3.3. NECESSIDADE DA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO DA 
RECORRIDA 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 



 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

3.4. PROPOSTA DA RECORRIDA É A MAIS VANTAJOSA PARA À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 
 

 
 

3.5. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO REALIZADO À EMPRESA 
SILVANA DOS SANTOS KEHRWALD  OLIFRAI NO QUE 
CONCERNE A NÃO RESPOSTA À DILIGÊNCIA REALIZADA PELO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE/SC. 

 

 

 

 

 

4. REQUERIMENTOS  

 

a) O recebimento das presentes CONTRARRAZÕES AO 

RECURSO ADMINISTRATIVO PARA: 

b) Para que o recurso interposto pela licitante MANUELLY 

DOS SANTOS MATIAS SERVIÇOS, NÃO SEJA 

CONHECIDO, eis que não preenche os requisitos de 

admissibilidade, devendo ser sumariamente rejeitado, 

mantendo a validade do atestado de capacidade técnica 



 
 

 
 

 

 
 

 
 

da RECORIDDA AUREA DE FATIMA DA SILVA 

GOMES; 

c)  Caso o recurso interposto por MANUELLY DOS 

SANTOS MATIAS SERVIÇOS, seja conhecido, no que 

tocao ao mérito seja NEGADO PROVIMENTO, devendo 

a decisão de habilitação da RECORIDDA AUREA DE 

FATIMA DA SILVA GOMES prolatada pelo Pregoeiro 

mantida hígida, de igual maneira,  pela manutenção da 

HABILITAÇÃO , e por via de consequência seja 

adjudicado o lote e homologado pela Autoridade 

Competente; 

d) REQUER o recebimento da documentação que 

acompanha a presente a título de sanear quaisquer 

dúvidas relativas a habilitação da RECORRIDA; 

e) REGISTRA a RECORRIDA AUREA DE FATIMA DA 

SILVA GOMES que eventual decisão em contrário no 

sentido da reforma do Pregoeiro, a licitante que ao final 

desta subscreve irá oferecer representação junto ao 

TCE/SC, bem como, irá acionar o Poder Judiciário e o 

Ministério Público para adoções cabíveis. 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 



 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

A requerimento da responsável legal da empresa AUREA DE FATIMA DA SILVA GOMES 

- LIGA ESPORTIVA DO CONTESTADO, inscrita no CNPJ sob n. 59.470.242/0001-91, 

localizada na RUA JOÃO SCHEFFMACKER, 673, Centro, no Município de Lebon Régis, 

Estado de Santa Catarina, qual questionou se a Prefeitura de Agua Doce/SC, entrou em 

contato conosco,  CERTIFICO para todos os fins que se fizerem necessários que o 

Município de Agua Doce/SC, não entrou em contato a titulo de diligência com nossa 

empresa SILVANA DOS SANTOS KEHRWALD, inscrita no CNPJ sob o nº 

534.317.727/0001-90 a fim de solicitar a respeito do atestado de capacidade técnica 

anteriormente expedido. 

 

O referido é verdade. 

 

Fraiburgo/SC, 17 de março de 2025. 

 

 

 

SILVANA DOS SANTOS KEHRWALD 

declarante 

 

 






















































































































































